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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 53/2019

Recomenda ao Governo que promova as medidas adequadas
à eliminação dos focos de poluição

na Barrinha de Esmoriz/Lagoa de Paranhos
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Realize ações de monitorização e fiscalização, com 
mais frequência, nas bacias hidrográficas da Ribeira de 
Rio Maior e Vala da Maceda de forma a evitar descargas 
ilegais de águas residuais.

2 — Identifique os troços mais problemáticos e geor-
referencie os principais focos de poluição destes cursos 
de água.

3 — Analise as águas rejeitadas no domínio público 
hídrico pelas entidades e empresas que têm licença para 
tal.

4 — Proceda a análises regulares da qualidade da água 
dos afluentes da Barrinha de Esmoriz/Lagoa de Paramos 
e determine as medidas necessárias para alcançar a qua-
lidade desta água.

5 — Desenvolva e implemente, em articulação com 
os municípios, um plano de vigilância, prevenção, con-
trolo e mitigação, para, definitivamente, proceder à 
despoluição e recuperação de toda aquela zona, inclu-
sivamente da Ribeira de Rio Maior e da Vala da Ma-
ceda e estabeleça um cronograma para a sua execução, 
publicitando ambos.

6 — Reveja as licenças ambientais atribuídas às uni-
dades industriais que rejeitam águas nesta bacia hidro-
gráfica.

7 — O Ministério do Ambiente efetue uma investigação 
urgente aos incidentes de poluição que se verificam na 
Ribeira de Rio Maior e Vala de Maceda, identificando as 
causas e os responsáveis.

8 — Desenvolva todos os esforços para a recuperação, 
conservação e manutenção dos espaços incluídos na Rede 
Natura 2000.

Aprovada em 15 de março de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112197259 

 Resolução da Assembleia da República n.º 54/2019

Deslocação do Presidente da República à República
Popular da China

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência 
o Presidente da República à República Popular da China, 
em Visita de Estado, entre os dias 25 de abril e 2 de maio, 
a convite do seu homólogo chinês.

Aprovada em 29 de março de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112197283 

 Resolução da Assembleia da República n.º 55/2019

Prorrogação do funcionamento da Comissão Eventual
para o Reforço da Transparência no Exercício

de Funções Públicas até ao final do primeiro semestre de 2019

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, prorrogar o prazo 
de funcionamento da Comissão Eventual para o Reforço 
da Transparência no Exercício de Funções Públicas até ao 
final do primeiro semestre de 2019.

Aprovada em 29 de março de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

112197307 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E FINANÇAS

Portaria n.º 103/2019
de 9 de abril

A Portaria n.º 259/2014, de 15 de dezembro, na sua 
redação atual, criou o Programa de Estágios Profissionais 
na Administração Central do Estado específico para os 
serviços periféricos externos do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, com o objetivo de apoiar a formação de 
jovens com qualificação superior em contexto real de 
trabalho em ambiente internacional, nas principais áreas 
de atuação da política externa portuguesa e bem assim 
facilitar a inserção de jovens quadros no mercado de tra-
balho em áreas potenciadoras de processos de mudança 
e desenvolvimento organizacional, designadamente em 
empresas com potencial de internacionalização em mer-
cados prioritários para Portugal e em setores chaves de 
atividade.

A experiência resultante da aplicação da Portaria 
n.º 259/2014, de 15 de dezembro, na sua redação atual, 
recomenda um novo tratamento a dar a alguns preceitos 
do citado diploma, com vista a simplificar procedimentos 
e ao mesmo tempo tornar mais atrativo o referido Pro-
grama, nomeadamente quanto ao alargamento das áreas 
de educação e formação.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro dos Negócios Estran-

geiros e pela Secretária de Estado da Administração e do 
Emprego Público, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2010, de 19 de março, na sua redação 
atual, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à terceira alteração à Por-
taria n.º 259/2014, de 15 de dezembro, na sua redação 
atual, que criou o Programa de Estágios Profissionais 
na Administração Central do Estado específico para os 
serviços periféricos externos do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros e procede à respetiva regulamentação 
(PEPAC -MNE).


